
 
 
 
 
 
 

VAGNER SANTOS NEGRINE 
Vereador 

 

Itapemirim, 11 de agosto de 2017

DE: Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final
PARA: Gabinete da Presidência

Referência:
Processo: 822/2017
Proposicao:Projeto de Lei n° 64/2017

INTITUI O “PROGRAMA EDUCAÇAO ANTI-DROGAS” NAS ESCOLAS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO E CRIA SELO “ESCOLA ANTI–DROGAS “E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Elaborar Parecer na Comissão de Legislação

Ação: Parecer pela Constitucionalidade
Complemento: Parecer da Colejur emitido em anexo.

Providências: Incluir Proposição na Ordem do Dia

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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